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PORTARIA Nº 086/2019 

 
 
 

Designa pregoeiros e equipe de apoio para 

licitação modalidade pregão da Fundação Estatal 

de Atenção em Saúde do Paraná. 

 

 

 Considerando o disposto na Lei Estadual nº 15.608 de 16/08/2007, Lei Federal 

nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Estadual nº 4880 de 16/10/2011; 

  

O Diretor Presidente da Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 17.959, de 

05 de março de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 12.093 de 03/09/2014, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desgina pregoeiros e equipe de apoio cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 

sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame 

licitatório ao vencedor, conforme segue: 

 

I – Pregoeiros: 

LENICE DA SILVA PEREIRA, RG nº 15.260.120-4, Assistente Nível II.  

MAURO MAZEPA GONÇALVES, RG nº 3.066.710-7, Assistente Nível I. 

SARA HELENIZA DE ALMEIDA AGUIAR, RG nº 10.770.751-4, Assistente Nível I. 

 

II – Equipe de Apoio: 

LUCAS FARIAS DE MATTIA, RG nº 10.042.195-0, Assistente Nível I. 

SANDRA DOS SANTOS BARROS, RG nº 110.193.721-5 Gerente de Licitações. 
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Parágrafo único – Tanto o pregoeiro quanto a equipe de apoio serão indicados 

em edital para cada uma das licitações, podendo a Fundação indicar em edital a 

participação de profissionais específicos para auxiliarem na avaliação do objeto 

proposto. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 

040/2019.  

 

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

 

Curitiba, 12 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

Marcello Augusto Machado    Helder Luiz Lazarotto 

Diretor Presidente      Diretor Administrativo 

 


